
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Em junho de 2016, a Extensão de Saúde de Fradelos, localizada no Município de Vila Nova de

Famalicão, servia cerca de 1200 utentes, mas ficou sem médico de família, pelos que estes

utentes ficaram sem acompanhamento médico regular e sistemático.

Em resposta a ARS-Norte alocou a esta unidade um médico e um enfermeiro com o objetivo de

prestarem serviço assistencial em dois períodos semanais. Uma solução assumida com precária

e de recurso.

Desde então, nada mais foi feito no sentido de facilitar e aumentar o acesso dos utentes de

Fradelos aos cuidados de que necessitam, na sua própria freguesia.

Pelo contrário, foram tomadas decisões que conduzem a resultados em sentido contrário.

Em 2021, por exemplo, foi criado um gabinete médico extra na Unidade de Saúde Familiar de

Ribeirão, freguesia vizinha, no mesmo concelho de Vila Nova de Famalicão, tendo os utentes da

Extensão de Saúde de Fradelos sido contactados e convidados pelos serviços administrativos

daquela USF, para que se transferissem para a mesma, invocando para o efeito a circunstância

de não só disporem de um gabinete extra, mas também de nela ter sido alocado mais um

médico.

O esvaziamento da Extensão de Saúde de Fradelos por parte do Ministério de Saúde é patente

e com resultados à vista de todos. Neste momento esta unidade de saúde tem sensivelmente

200 dos 1200 utentes que tinha há seis anos, 200 utentes que estão há pelo menos seis meses

sem qualquer acompanhamento, nem tão pouco de recurso. As consultas são reencaminhadas

para a USF de Ribeirão ou para a cidade de Vila Nova de Famalicão, e a renovação de

medicamentos é feita por via digital com intermediação da Junta de Freguesia.

Recorde-se que o Governo sempre disse que não encerrava unidades de saúde, elas é que se

encerravam por si próprias.



Ao abrigo, das normas constitucionais e regimentais, solicita-se a V. Exa., que se digne a obter,

junto da Sra. Ministra da Saúde, resposta às seguintes questões:

Por quanto mais tempo vai manter-se a falta de recursos na Extensão de Saúde de

Fradelos ao ponto de nos últimos meses ser incapaz de garantir cuidados médicos e

de enfermagem aos seus utentes daquela freguesia?

1.

Vai o Governo, continuar a apostar no esvaziamento desta unidade, para depois poder

dizer que a mesma se encerrou por si própria?

2.

Palácio de São Bento, 19 de maio de 2022

Deputado(a)s

JORGE PAULO OLIVEIRA(PSD)

CLARA MARQUES MENDES(PSD)

MARIA GABRIELA FONSECA(PSD)

FIRMINO MARQUES(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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